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 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL ATAc 019/2021 – EDITAL DE ABERTURA DE PROCES-

SO SELETIVO SIMPLIFICADO EM ATÉ DUAS ETAPAS (DOUTORES 
E MESTRES) COM PROVAS REMOTAS – RESOLUÇÃO Nº 8.002/20

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, conforme aprovação "ad-referen-
dum" do Conselho Técnico-Administrativo em 27/04/2021, 
estarão abertas por 20 (vinte) dias, no período das 9h (horário 
de Brasília) do dia 30/04/2021 às 17h (horário de Brasília) do 
dia 19/05/2021, as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), com salário de R$ 1.918,72 (mil novecentos e dezoi-
to reais e setenta e dois centavos), como Professor Contratado II 
(MS-2, para os contratados com título de Mestre), com salário de 
R$ 1.371,79 (mil trezentos e setenta e um reais e setenta e nove 
centavos), referência mês de maio de 2019, com jornada de 12 
(doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Psicologia na área de conhecimento: Avaliação Psicológica, nos 
termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem 
como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
após o término do período de inscrições e de acordo com os 
termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, Prof. Dr. Marcelo Mulato, contendo dados pessoais e área 
de conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. 5940639 - Avaliação da Inteligência
II. 5940655 - Avaliação de Personalidade
III. 5940917 - Estágio Supervisionado em Processos Clínicos 

e Atenção em Saúde I
IV. 5940684 - Métodos Projetivos II
V. 5940687 - Métodos Projetivos III
VI. 5940918 - Estágio Supervisionado em Processos Clínicos 

e Atenção em Saúde II
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 5)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 

alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIA CRISTINA PEDROSO POLEZI , RG.: 47797307–3,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MICHEL DE CASSIO MOSCARDI , RG.: 30809441–4,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANTONIO CARLOS ANACLETO , RG.: 29099862–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
EDUARDO PRADO , RG.: 40420314–0, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
NADINE BERTOLUCCI MARCON PIRES , RG.: 44843133–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RICARDO DE OLIVEIRA FARIA , RG.: 28267589–9, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

EDUARDO PRADO , RG.: 40420314–0, PROFESSOR DE ENSI-
NO MÉDIO E TÉCNICO .

CAMILA ALVES DOS SANTOS DINIZ , RG.: 46003084–X, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

  
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE – PERUÍBE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 266/16/2021 – PROCESSO Nº 
84091/2021

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE, da 
cidade de PERUÍBE, faz saber aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, 
para os candidatos que se declararam pretos, partos ou indíge-
nas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE, situada na RUA ALLAN KAR-
DEC, 1695 – BAIRRO: BALN. TRÊS MARIAS

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Teoria e Técnica Profissional do Guia de Turismo 

Regional(Turismo Receptivo)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
9/ VANESSA SILVA DE BRITO / 47.605.821–1 / 39258678800
3/ ALMIR DOUGLAS DE OLIVEIRA MARCELLINO / 

419770136 / 33580594800
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos convocados para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 (cinco) primei-
ros classificados, bem como os que empataram na 5ª (quinta) 
classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ BIANCA PAVAN TAVANO / 30.095.751–8 / 28557285841 
/ 20,13

6/ LARA BRUNELLE ALMEIDA FREITAS / 34185038 / 
05425869592 / 20

3/ ALMIR DOUGLAS DE OLIVEIRA MARCELLINO / 
419770136 / 33580594800 / 15

7/ RACHEL PACHECO GUIMARÃES / 33875121X / 
39055240826 / 14,63

9/ VANESSA SILVA DE BRITO / 47.605.821–1 / 39258678800 
/ 13

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
Guia de Turismo: Diferença entre guia de turismo e guia 

turístico;
Legislação do Guia de Turismo: Lei 8.623/93;
Técnicas e regras de: Organização e elaboração de roteiros, 

programas e itinerários regionais;
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 07/05/2021
Horário: 15:30
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
3. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ ESTER SOARES / 30.346.326–4 / 33821047844 / 7,63
11/ JOSEFA LAIZE SOARES OLIVEIRA / 599657959 / 

45647425828 / 7,25
 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 Edital EACH nº 04/2021
CONVOCAÇÃO
A Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade 

de São Paulo convoca os candidatos: VICTOR HUGO AVES MAS-
CARENHAS, CAROLINA FRANÇA REIS DO RIO e JULIANA MELO 
COSTA, a comparecer ao Serviço de Pessoal da EACH, sito à Av. 
Arlindo Bettio, 1.000 – Ermelino Matarazzo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir de 29/04/2021, das 10h às 12h e das 
13h às 15h, munido de todos os documentos para dar andamen-
to a sua contratação, conforme Edital EACH/ATAc 002/2021, de 
Abertura de Processo Seletivo, publ. no D.O.E. de 20/01/2021 e 
Edital EACH/ATAc 034/2021 de Resultado Final/Classificação e 
Homologação, publ. no D.O.E. de 23/04/2021, para a função de 
Professor Contratado, em 12 horas semanais.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Aplicativos Informatizados / Informática Aplicada à 

Química(Química)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

1/ ORLANDO CESAR SANDRE / 17.794.686–6 / 10605855889 
/ 30,250

2/ GABRIEL PRESTES AMÉRICO / 43307444–9 / 
45235835875 / 14,625

5/ RICARDO RODRIGUES PONCE / 327273483 / 
22404378805 / 11,000

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: ferramentas de processamento e edição de textos: 

formatação básica;
tema 2: ferramentas para elaboração e gerenciamento de 

planilhas eletrônicas;
tema 3: noções básicas de redes de comunicação de dados.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 06/05/2021
Horário: 15 Horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/288543166/26590473838/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/463572270/37203849856/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/02/2021   – PROCESSO Nº 
306009/2021

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado, 
e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, situada na RUA CÔNEGO 
BELOTTI Nº 188

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18540–000 – CIDADE: PORTO 
FELIZ

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Lingua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional 

(Base Nacional Comum/ ETIM)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM))

1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-
DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ MAURILIO DE CARVALHO / M–6455957 / 85582042687 
/ 47,75

3/ ALMIR GRIGORIO DOS SANTOS / 32.145.882–5 / 
21850134839 / 30,00

9/ SABRINA GRECCHI GUIDO / 30311511–7 / 27873071839 
/ 14,00

13/ FELIPE MOREIRA ALVIM PEIXOTO / 427520666 / 
36896198826 / 8,00

12/ CAMILA NUNES CORRÊA / 304934665 / 30303924810 
/ 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1:
 diálogo entre textos – um exercício de leitura: 
•    dissertação, argumentação e persuasão.
tema 2: 
ensino da gramática: algumas reflexões: 
•    sintaxe:  período simples e composto.
tema 3:
literatura:  – texto como representação do imaginário e a 

construção do patrimônio cultural: 
•o modernismo no brasil.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 06/05/2021
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/5623699803/45132940862/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/503352421/22418154890/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/13.485.698 3/10744570808/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
6/211555939/12932423819/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
7/56.823.013–9/47114018819/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
8/247037072/18400289803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/12602231–8/67583520649/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
11/43450227–3/36438860808/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
14/406966680/35652079819/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/04/2021  – PROCESSO Nº 
306011/2021

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 7, DE 
28/04/2021

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 

2. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ CARLA LIRA FREITAGAS / 46702604–X / 42276561840 
/ 10,000

4/ PEDRO HENRIQUE CICONELLO GHIRALDI / 418319522 / 
43083075898 / 5,000

5/ EDUARDO LEITE DE ALMEIDA / 13857557–8 / 
10853059969 / 5,000

3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/46916251X/38478020896/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/425633500/36950037821/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

10/46685327–0/38084331833/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

11/434996427/35230785802/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/07/2021   – PROCESSO Nº 
380722/2021

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 
ALVES VIANNA, da cidade de TIETÊ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA, situada 
na RUA MANIRA JACOB BISCARO Nº 45

BAIRRO: JD BACCILI – CEP: 18530000 – CIDADE: TIETE
COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Tecnologia dos Materiais Inorgânicos (para a Habilitação 

Química)(Química)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ PAULA ALIPRANDINI / 6076012118 / 00210678054 / 
21,750

11/ LUCAS BRAGA DE MELLO / 463572270 / 37203849856 
/ 18,000

2/ NILTON MAXIMO JUNIOR / 7861941 / 42681118832 / 
12,000

7/ NATHÁLIA MARIA DE BIAGIO UNIÃO / 407267116 / 
34747038892 / 11,000

5/ DAVID PEREIRA CARVALHO / 496585204 / 40761151800 
/ 8,500

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
tema 1: conceitos fundamentais da química inorgânica – 

tabela periódica;
tema 2: ligações químicas – iônica;
tema 3: funções inorgânicas – óxidos.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 10/05/2021
Horário: 15:20
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 
2. CANDIDATOS NÃO SELECIONADOS PARA A PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida 
que não obtiveram a pontuação necessária para participarem 
da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre 
os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como aqueles que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

9/ GUSTAVO RODRIGUES DE MORAIS / 46.377.148–5 / 
38165847805 / 8,375

10/ SILAS QUEIROZ / 33788808–5 / 35887839899 / 6,000
 
3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/432552169/35786780821/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/492327282/45598015846/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

4/41538924–0/31474940803/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

6/425633500/36950037821/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES 

VIANNA – TIETÊ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 246/08/2021   – PROCESSO Nº 
380616/2021

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON 
ALVES VIANNA, da cidade de TIETÊ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/inde-
ferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstan-
ciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste Edital 
(candidatos selecionados para a Prova de Métodos Pedagógicos) 
para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova 
de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR NELSON ALVES VIANNA, situada 
na RUA MANIRA JACOB BISCARO Nº 45

BAIRRO: JD BACCILI – CEP: 18530000 – CIDADE: TIETE

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 29 de abril de 2021 às 01:39:50
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na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP 
ou pelos telefones 16 3315-3836, 3315-3679 ou 3315-3673, ou 
pelo e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br (2021.1.300.59.7)

 EDITAL ATAc 021/2021 – EDITAL DE ABERTURA DE PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO EM ATÉ DUAS ETAPAS (DOUTORES 
E MESTRES) COM PROVAS REMOTAS – RESOLUÇÃO Nº 8.002/20

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, conforme aprovação “ad-referen-
dum” do Conselho Técnico-Administrativo em 28/04/2021, 
estarão abertas por 20 (vinte) dias, no período das 9h (horário 
de Brasília) do dia 30/04/2021 às 17h (horário de Brasília) do 
dia 19/05/2021, as inscrições para o processo seletivo para 
a contratação de 01 (um) docente(s) por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor), com salário de R$ 1.918,72, ou como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 
com salário de R$ 1.371,79, referência mês de maio de 2019, 
com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Biologia na área de conhecimento: Zoologia 
de Invertebrados: Evolução e Desenvolvimento, nos termos da 
Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como das 
Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
após o término do período de inscrições e de acordo com os 
termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, Prof. Dr. Marcelo Mulato, contendo dados pessoais e área 
de conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. 5920834 - Zoologia dos Invertebrados I
II. 5920835 - Embriologia e Morfogênese
III. 5920838 - Zoologia dos Invertebrados II
IV. 5920853 - Biogeografia
V. 5920876 - Biologia do Desenvolvimento
VI. 5920877 - Tópicos Avançados em Zoologia dos Inver-

tebrados
VII. 5920885 - Análise Cladística
VIII. 5920926 - Filogenia dos Metazoa
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 5)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da 
média individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Orientação Profissional e de Carreira na História da 

Psicologia.
II. Teorias e práticas de intervenção no domínio da carreira 

no século XX.
III. O mundo do trabalho contemporâneo e a orientação 

profissional e de carreira no século XXI.
IV. Pesquisa no domínio da Orientação Profissional e de 

Carreira: temáticas, problemas e métodos utilizados.
V. Planejamento e desenvolvimento da intervenção em 

Orientação Profissional e de Educação para a Carreira em con-
textos clínicos, educativos e do trabalho.

VI. Avaliação das intervenções em Orientação Profissional 
e de Carreira.

VII. Avaliação de dimensões psicológicas no domínio da 
Orientação Profissional e da Educação para a Carreira.

VIII. Instrumentos e processos de avaliação em Orientação 
Profissional e de Carreira.

IX. Modalidades e estratégias de intervenção em Orientação 
Profissional e de Educação para a Carreira destinadas às popula-
ções em diferentes fases do ciclo vital.

X. Modalidades de atendimento e estratégias de interven-
ção de Orientação Profissional e de Educação para a Carreira 
com grupos populacionais diversos e específicos.

XI. A formação do profissional em Psicologia para a atuação 
em Orientação Profissional e de Carreira.

XII. Atuação do psicólogo mediada pelas tecnologias digi-
tais de comunicação e informação e suas perspectivas em 
Orientação profissional e de Carreira.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, www.ffclrp.usp.br (https://www.
ffclrp.usp.br/concursos/?c=3), e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

16. Após o ingresso, o contratado deverá ministrar as 
disciplinas constantes deste edital, bem como outras disciplinas 
sob a responsabilidade do Departamento de Psicologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, de acordo com indicação do Conse-
lho Departamental.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO

EDITAL ATAc 020/2021 – EDITAL DE ABERTURA DE PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO EM ATÉ DUAS ETAPAS (DOUTORES 
E MESTRES) COM PROVAS REMOTAS – RESOLUÇÃO Nº 8.002/20

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, conforme aprovação "ad-referen-
dum" do Conselho Técnico-Administrativo em 27/04/2021, 
estarão abertas por 20 (vinte) dias, no período das 9h (horário 
de Brasília) do dia 30/04/2021 às 17h (horário de Brasília) do 
dia 19/05/2021, as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), com salário de R$ 1.918,72 (mil novecentos e dezoi-
to reais e setenta e dois centavos), como Professor Contratado 
II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), com salário 
de R$ 1.371,79 (mil trezentos e setenta e um reais e setenta e 
nove centavos), referência mês de maio de 2019, com jornada de 
12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Psicologia, na área de conhecimento: Orientação Profissional 
e História da Psicologia, nos termos da Resolução nº 5.872/10 
e alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 7.354/17 
e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
após o término do período de inscrições e de acordo com os 
termos das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, Prof. Dr. Marcelo Mulato, contendo dados pessoais e área 
de conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. 5940662 - Orientação Profissional e de Carreira
II. 5940752 - Grupo de Orientação Profissional I
III. 5940753 - Aconselhamento de Carreira Individual I
IV. 5940627 - História da Psicologia I
V. 5940763 - Grupo de Orientação Profissional II
VI. 5940764 - Aconselhamento de Carreira Individual II
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 5)

II. Prova Didática (peso 3)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 

todos os candidatos;
IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da 
média individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Avaliação psicológica: princípios e desenvolvimento his-

tórico.
II. Diversidade metodológica no campo da avaliação psico-

lógica: aspectos teóricos e práticos.
III. Processo de avaliação psicológica: perspectivas teóricas 

e aplicações.
IV. Formação do psicólogo em avaliação psicológica no 

Brasil: fundamentos éticos, técnicos e implicações para a prática.
V. Processo psicodiagnóstico e os métodos de avaliação 

psicológica: das demandas ao laudo psicológico.
VI. Avaliação psicológica no campo afetivo e de persona-

lidade.
VII. Avaliação psicológica na área cognitiva.
VIII. Princípios éticos e legais da avaliação psicológica no 

Brasil.
IX. Pesquisa e aplicabilidade dos métodos projetivos de 

avaliação psicológica nos diferentes campos de atuação pro-
fissional.

X. Processos clínicos e avaliação psicológica no campo da 
Saúde.

XI. Desafios éticos e científicos da avaliação psicológica 
frente às tecnologias digitais de comunicação e informação.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, www.ffclrp.usp.br (https://www.
ffclrp.usp.br/concursos/?c=3), e às publicações no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico-Administrativo da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

16. Após o ingresso, o contratado deverá ministrar as 
disciplinas constantes deste edital, bem como outras disciplinas 
sob a responsabilidade do Departamento de Psicologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, de acordo com indicação do Conse-
lho Departamental.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP 
ou pelos telefones 16 3315-3836, 3315-3679 ou 3315-3673, ou 
pelo e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br (2021.1.299.59.9)

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br
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